
ao UNIEDU, senão aqueles já previstos na legislação em vigor, 
devendo a IES normatizar em seu Edital específico somente os 
trâmites e prazos internos complementares a esta Portaria.
Art. 5º Esta Portaria não afasta o cumprimento do disposto em 
legislação específica.
Art. 6º Os casos omissos e as situações não previstas nesta Por-
taria serão deliberados pela Secretaria de Estado da Educação.
Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

NataLiNO UggiONi
secretario de estado da educação

PORTARIA N/568 de 04/03/2020
Estabelece o Contrato de Assistência Financeira Estudantil, a ser 
celebrado entre o Estado de Santa Catarina, por meio da Secretaria 
de Estado da Educação e estudantes devidamente cadastrados 
e beneficiados pelo Programa de Bolsas Universitárias de Santa 
Catarina, em conformidade com os arts. 170 e 171 da Constituição 
do Estado de Santa Catarina, Lei Complementar nº 281, de 20 de 
janeiro de 2005, Lei Complementar nº 407, de 25 de janeiro de 
2008, e Decreto nº 470, de 17 de fevereiro de 2020 e legislações 
correlatas em vigor.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo inciso III do artigo 74, da Constituição 
do Estado de Santa Catarina, e pelo inciso I do§ 2º do artigo 106, 
da Lei Complementar nº 741, de 12 de junho de 2019, resolve:
Art. 1º Fica definido o Contrato de Assistência Financeira Estudantil 
(CAFE), nos termos do § 3º, Artigo 12, do Decreto nº 470/2020, 
conforme Processo SGP e SED 493/2020.
Art. 2º Esta Portaria não afasta o cumprimento do disposto na 
legislação específica.
Art. 3º Os casos omissos e as situações não previstas nesta Por-
taria serão deliberados pela Secretaria de Estado da Educação.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

NATALINO UGGIONI
Secretario de Estado da Educação

Cod. Mat.: 658191

seCretaria De estaDO Da eDUCaÇÃO - seD. extratO 
De terMO De CONVÊNiO Nº 2020/tr 401. O Estado de Santa 
Catarina, por intermédio da Secretaria de Estado da Educação - 
SED, e o Município de Nova itaberaba/sC. OBJetO: Melhoria 
da qualidade no Ensino do município, fundamentada na LDO do 
corrente exercício, na Lei Federal nº 8.666, de 21/7/1993 e nas 
suas alterações posteriores, na LC nº 101 de 04/05/2011, na Lei 
nº 16.292 de 20/12/2013, no Decreto nº 127 de 30/03/2011 e na 
IN TC – 14 de 22/06/2012, com a ampliação da escola do campo 
em tempo integral Bela Vista (construção de uma sala de aula, 
lavanderia e depósito, oferecendo melhores condições de trabalho 
aos professores e melhores condições de ensino e aprendizagem 
aos alunos da escola. Para a execução do projeto serão dispo-
nibilizados recursos em conta bancária específica ativada pela 
parceria. Sendo r$ 99.998,76 (noventa e nove mil novecentos e 
noventa e oito reais e setenta e seis centavos), repassado pela 
SED em parcela única. Ne nº 2540/2020, Unidade Orçamentá-
ria 45001, elemento de Despesa 44.40.42, Unidade gestora 
45001-001, fonte 100, subação 14227, e r$ 32.467,48 (trinta 
e dois mil quatrocentos e sessenta e sete reais e quarenta e oito 
centavos), pelo munícipio a título de contra partida, perfazendo o 
Valor total r$ 132.466,24 (cento e trinta e dois mil quatrocentos 
e sessenta e seis reais e vinte e quatro centavos). Os recursos 
serão disponibilizados conforme Plano de Trabalho anexo1, parte 
integrante deste convênio. PraZO De VigÊNCia: a partir da data 
de publicação deste extrato no DOE/SC até 31 de dezembro de 
2020, podendo ser alterado mediante Termo Aditivo no prazo de 
mínimo 30 (trinta) dias antes do término da vigência do convênio, 
conforme legislação vigente. Data: Florianópolis, 26 de fevereiro 
de 2020. sigNatÁriOs: Natalino Uggioni, pela SED, e Marciano 
Mauro Pagliarini, pelo município. BM/SCC

Cod. Mat.: 658229

seCretaria De estaDO Da eDUCaÇÃO - seD. extratO 
De terMO De CONVÊNiO Nº 2020/tr 268. O Estado de Santa 
Catarina, por intermédio da Secretaria de Estado da Educação - SED, 
e o Município de itajaí/sC. OBJetO: Assegurar a continuidade da 
implantação do Programa de Parceria Educacional Estado/Município, 
mediante o repasse pela SED, de recursos financeiros per capita/
aluno referente ao fUNDeB, aos alunos do Ensino Fundamental, da 

EEF Maria Nilza Ferreira Evaristo, assumida pelo município através 
do Convênio nº 4411/2017, publicado no DOE/SC nº 20.684, de 
acordo com a Lei 9.394/96 e disciplinado no Decreto Estadual nº 
307/03. Para a execução serão disponibilizados recursos em conta 
bancária específica ativada pela parceria. Sendo r$ 763.952,00 
(setecentos e sessenta e três mil novecentos e cinquenta e dois 
reais), repassado pela SED em parcela única. Ne nº 1832/2020, 
Natureza de Despesa 33.40.41.01, fonte 131, subação 7113 
Os recursos serão disponibilizados conforme Plano de Aplicação 
e cronograma de desembolso, anexo 1, parte integrante deste 
convênio. PraZO De VigÊNCia: a partir da data de publicação 
deste extrato no DOE/SC até 31 de dezembro de 2020, podendo 
ser alterado por meio de termo aditivo ou rescindido por consenso 
das partes. Data: Florianópolis, 18 de fevereiro de 2020. sigNa-
tÁriOs: Natalino Uggioni, pela SED, e Volnei Morastoni, pelo 
município. BM/SCC

seCretaria De estaDO Da eDUCaÇÃO - seD. extratO 
De terMO De CONVÊNiO Nº 2020/tr 187. O Estado de Santa 
Catarina, por intermédio da Secretaria de Estado da Educação - 
SED, e o Município de itajaí/sC. OBJetO: Assegurar a continuida-
de da implantação do Programa de Parceria Educacional Estado/
Município, mediante o repasse pela SED, de recursos financeiros 
per capita/aluno referente ao saLÁriO eDUCaÇÃO, aos alunos 
do Ensino Fundamental, da EEF Maria Nilza Ferreira Evaristo, 
assumida pelo município através do Convênio nº 4411/2017, pu-
blicado no DOE/SC nº 20.684, de acordo com a Lei 9.394/96 e 
disciplinado no Decreto Estadual nº 307/03. Para a execução serão 
disponibilizados recursos em conta bancária específica ativada 
pela parceria. Sendo r$ 85.000,00 (oitenta e cinco mil reais), re-
passado pela SED em parcela única. Ne nº 1805/2020, Natureza 
de Despesa 33.40.41.01, fonte 120, subação 7113 Os recursos 
serão disponibilizados conforme Plano de Aplicação e cronograma 
de desembolso, anexo 1, parte integrante deste convênio. PraZO 
De VigÊNCia: a partir da data de publicação deste extrato no DOE/
SC até 31 de dezembro de 2020, podendo ser alterado por meio 
de termo aditivo ou rescindido por consenso das partes. Data: 
Florianópolis, 14 de fevereiro de 2020. sigNatÁriOs: Natalino 
Uggioni, pela SED, e Volnei Morastoni, pelo município. BM/SCC

Cod. Mat.: 658412

Cod. Mat.: 658446
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